 ATA 012/2025.
Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2025, às treze horas e quinze minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Pinhal, sito na Avenida Bandeira, n° 892, os integrantes da COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS, INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, os Vereadores: EDEMAR FRANQUINI BORGES, JANETE DURANTE POLETTI e JOÃO PAULO TRES BARCAROLO. Iniciada a reunião, os membros deliberaram sobre os seguintes projetos: Projeto de Lei do Executivo n° 139/2025: “ALTERA O ARIGO 3º DA LEI Nº 3.710, DE 24 D EJUNHO DE 2025 QUE AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AO CIMAU”, do qual foi emitido o parecer Nº 047/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 140/2025: “ALTERA OS ARTIGOS 2º E 7º DA LEI Nº 3.728, DE 15 DE JULHO DE 2025 QUE AUTORIZAVA A CEDÊNCIA DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO”, do qual foi emitido o parecer Nº 048/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 142/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2025”, do qual foi emitido o parecer Nº 049/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 143/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR RETIFICAÇÃO E DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO”, do qual foi emitido o parecer Nº 050/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 144/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPALA REALIZAR DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA”, do qual foi emitido o parecer Nº 051/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 147/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A AMPLIAR PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE PINHAL/RS”, do qual foi emitido o parecer Nº 052/2025. Nada mais havendo a ser declarado, o Presidente encerrou a reunião às quatorze horas e esta ata foi lavrada para constar.          
EDEMAR FRANQUINI BORGES


JANETE DURANTE POLETTI
Presidente






Vice-Presidente

JOÃO PAULO TRES BARCAROLO 
Relator
